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AUTORIZA DESAPROPRIAÇÃO NO JARDIM TROPICAL, PARA PAVIMENTAÇÃO DA
LINHA DE ÔNIBUS.

Faço saber que Câmara Municipal de Aparecida de Goiânia aprovou e eu, prefeito Municipal, sanciono a
seguinte lei: Art. 1º – É necessário a desapropriação da área com 478,26 m², para fim de ampliação da
linha de ônibus do Setor Tropical, neste Município. Art. 2º – Fica o Executivo Municipal autorizado a
desapropriar, permutar ou adquirir através de vigor o imóvel descrito no artigo anterior, para a finalidade
de ampliação da linha de ônibus daquele local. Art. 3º – As despesas decorrentes desta Lei correrão por
conta da Lei Orçamentária do Município, dentro das rubricas apropriadas. Art. 4º – Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. Gabinete do Prefeito Municipal
de Aparecida de Goiânia, aos catorze dias do mês de Dezembro de hum mil novecentos e noventa e três.
Marlúcio Pereira da Silva Sec. Executivo


